
Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2608426- C3/ 2019-02974/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA CRUZ/RN 

   

  

Processo: 01005999520188200126 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ALBERI DIAS, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 
que segue: 

Considerando o ofício e a cópia da sentença nos ID’s 95001311 e 95001312, que comprova a litispendência pela 
Seguradora, requer a extinção a presente ação na forma do artigo 485, V do CPC.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SANTA CRUZ, 15 de fevereiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

 


